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porte ostensivo de arma de fogo particular. O que reforça a necessidade de amadurecer

perante o governo municipal o pensamento sobre as reais competências legais e

institucionais da guarda, dando instruções aos guardas para que os mesmos não se

coloquem em situações como a presente.

Como exemplo concreto, temos na instituição um GCM que atualmente responde

criminalmente por porte ilegal de arma (Processo nº 1503790-64,2024.8.26.0037), em

decorrência de um episódio ocorrido em serviço, no qual fez uso de arma particular. O

caso revela não apenas a gravidade da situação, mas também orisco jurídico que recai

sobre os profissionais e a própria instituição.

Diante desse cenário, solicito que sejam adotadas providências imediatas por

parte desta Secretaria junto ao governo municipal, no sentido de regulamentar, fiscalizar

e/ou coibir o porte ostensivo de arma de fogo particular durante o turno de serviço, cujo

uso não encontra respaldo nem controle institucional efetivo.

Reforço a necessidade de diálogo e cooperação para que as medidas tomadas

sejam eficazes.

Caso o Senhor Secretário entenda de forma contrária a esta diretriz, deixo desde

já registrado o meu posicionamento como corregedora, com base em critérios técnicos

e legais conforme já citados neste documento.

Submeto a questão à Vossa análise e aguardo as devidas providências ou

orientações que entender cabíveis.

Atenciosamente, ç no
Corregedorada Guarda Civil Municipal 
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